
INDICAÇÃO Nº 
1215
, DE 2015


INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado do Meio Ambiente a liberação de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais) para Prefeitura da Estância Turística de Ilha Solteira adquirir caminhão de recolhimento de lixo orgânico.

JUSTIFICATIVA

O Vereador Alberto dos Santos Júnior solicita a liberação de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais) para a Prefeitura da Estância Turística de Ilha Solteira adquirir caminhão para recolhimento de lixo orgânico.

O município da Estância Turística de Ilha Solteira não conquistou a Certificação do Selo Verde Azul em 2014, mas o trabalho da administração é de grande comprometimento com o meio ambiente e trabalha para esta conquista seja alcançada o mais breve possível. A aquisição do caminhão para coleta do lixo orgânico é precípua para atender toda cidade.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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